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Relatório do Revisor Oficial de                
Contas sobre os instrumentos de                       
gestão previsional de 2024 
 

  

Introdução 

Nos termos do disposto na Circular n.º 4/SRF/UT/2023, de 27 de outubro, emitida pelo Secretário 
Regional das Finanças, procedemos à revisão dos Instrumentos de Gestão Previsional para o exercício de 
2024 (Plano de Atividades, Investimento e Orçamento para 2024, 2025 e 2026), da MPE – Madeira Parques 
Empresariais, Sociedade Gestora, S.A. (MPE ou a Entidade), cujo documento data de 12 de fevereiro de 
2024, que compreendem o Plano anual de atividades e os Orçamentos anuais de investimentos, tesouraria e 
financeiro, para o ano de 2024, bem como o respetivo balanço previsional (que inclui um ativo de 52.336.813 
euros, um capital próprio de 45.146.796 euros e um resultado líquido de 672.025 euros), a demonstração dos 
resultados previsional e a demonstração dos fluxos de caixa previsional, incluindo os pressupostos em que se 
basearam. 

 

Responsabilidades do órgão de gestão sobre os instrumentos de gestão previsional 

É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação e apresentação de Instrumentos de Gestão 
Previsional e a divulgação dos pressupostos em que as previsões neles incluídas se baseiam. Estes 
Instrumentos de Gestão Previsional são preparados nos termos do disposto na Circular n.º 4/SRF/UT/2023, 
de 27 de outubro, emitida pelo Secretário Regional das Finanças.  

 

Responsabilidades do auditor sobre a revisão dos instrumentos de gestão previsional 

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação 
dos Instrumentos de Gestão Previsional; (ii) verificar se os Instrumentos de Gestão Previsional foram 
preparados de acordo com os pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação dos Instrumentos de 
Gestão Previsional é adequada, e emitir o respetivo relatório. 

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de Fiabilidade 
3400 (ISAE 3400) – Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e orientações técnicas e 
éticas da Ordem dos Revisores de Contas.  
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Conclusão e opinião 

Procedemos à verificação dos instrumentos de gestão previsional para o ano de 2024, nomeadamente no 
que respeita às orientações contidas na Circular n.º 4/SRF/UT/2023, de 27 de outubro, devendo salientar-
se o facto de, na generalidade, a entidade se encontrar impossibilitada de estar em cumprimento com 
aquelas orientações, em virtude dos ajustes no quadro de pessoal e nos elevados custos de manutenção 
das infraestruturas estimados. Esta situação está divulgada na parte final daquele documento, no seu 
capítulo 10 – Cumprimento das Orientações.  

Deste modo com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos da 
informação financeira previsional dos documentos acima referidos, o qual foi executado tendo em vista a 
obtenção de um nível de segurança moderado, exceto no que respeita ao mencionado no parágrafo 
acima, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais pressupostos não 
proporcionem uma base aceitável para aquela informação e que tal informação não tenha sido preparada 
e apresentada de forma consistente com as políticas e princípios contabilísticos normalmente adotados 
pela entidade. 

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma 
esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações 
poderão ser materialmente relevantes. 
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